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TERMO DE CONTRATO N' 2912024

CONTRATO DE FORNECIMENTO QI,]E ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BOQIJIM E A
EMPRESA 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM

INFORMÁTICA LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUII!4 Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, n' 26 -
Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, domvaote denominada CONTRATANTE,

neste ato representada pelo Seúor Prefeito ERALIX) DE ÂNDRADE SAI\ITOS e a empÍesa 3D PROJETOS

E ASSESSORIA EM INT'ORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscritâ no CNPJ sob n'

07 .766.M8.0@2-35. situada na Rua João Pessoa de Mattos, n' 505, Praia da Costa - CXPST. 662 -Eüt- Azzrra

OÍfice Tower, Vila Velha/ES, CEP: 29.101-115, doravante neste ato representada pelo Sócio Administrador o Sf

ANTÔNIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, portador do CPF: 781.499.91 l-15, e RG: 1.648.040

SSP/DF, doÍavante denominado CONTRÀTADO, tendo em ústa o que consta no Processo, na Modalidade

Pregiio Eletrônico n" 13D023 - PMB, têm, entÍe si, ajustado o pÍesente contrato de fomecimento, que se regeÉ

pelas normas das Leis n' 10.520/2002 e 8.ó66193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Aquisição de equipamentos MoBILúRIOS, ELETRÔNICOS, UTENSÍLIOS E ELETRODOMÉSTICOS

para atendimento escolar aos estudantes do ultimo ano da Educação Infantil, advindos do Programa "AlfabetizÂr

pra Valer", de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Culhra, Esporte, Lazer e

Turismo deste Município.

CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO PRECO. F'ORMA DE P E REAJUSTE

2.1 Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO ÚNICO do pÍesente Contmto, a Contrâtante pagará à

Contratada o valor global de Rl$ 59,152,50 (cinquents e nove mil cento e cinqu€ntr e dois reâis e cinquents

centâvos),

2.2 - Este Termo de Contrato podená ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com üstas à

obtenção de pÍeços e condições mais vantajosas, a critéÍio da administração, limitâda a sessenta meses, nos termos

do aÍtigo 57, II dâ Lei n'8.666/93.

2.3. O valor inicial atualizado do contrato podeÉ ser acrescido ou suprimido dentro dos limites prEvistos no § l"

do aÍ. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limile, nos termos do § 2'do inciso tr do mesmo

aÍtigo, confoÍme Íedação introduzida pelaLei a" 9.648, de 27 de maio de 1998
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2.4. As alterações conhatuais serão processâdâs mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, deüdâmente

justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das

respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt 7" § 2", itrciso III, da Lei n' 4.32011964, aÍt.5' e 7", § 2", inciso

III, da Lei n" 8.666.

2,6 Cabení ao Secretário da rcspectiva pasta atestaÍ as notas fiscais, bem como designar o responúvel pelo controle

da sua planilha de fomecimento.

2.7 Não haveÉ reajuste de pÍeço, sendo, poém, repassados os aumentos ou deduçõ€s de preços determinados pelo

Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidorà a qual está vinculada â conhatâda.

2.8 lfuvendo atÍâso de pagancnto, a parcela atrasada seÉ atua,lizadÀ segundo a variação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste iteul não serão computados

os atrasos atribúveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não

aceitação do prodúo.

c) JuntâÍnente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deveú compÍovaÍ, no ato do pagamento, a

sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Municipio, apresentando cópias das respectivas ceÍidões.

2.9. De acordo com o AÍt 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação

neste Eslado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.9.1. SeÉ pago marsalÍnente através de Documento de Arrccadação Municipal (DAM) uÍna taxa de fiscalizaçào

dos contratos referente a fomecimento de pÍodutos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e meio por cento) aos

contratos, lalor efetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme

art. 166 da Lei Mmicipal n' 851/2018 e pelo Decreto Mrmicipd rf 266/2019.

2.9.2. A tâxa não incide quando o valor mensal é irferior ao salário.mínimo.

2.9.3, A taxa será calculada em função do valor ô contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofreÉ reajuste de preços, de acordo com a legislação em ügor, poém, os preços

podeÍão ser reüstos com fimdamento nas disposições do aú 65, inciso l[, alinea "d" da Lei n. " 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outos acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contÍatâdâ.

CLÁUSULÀ TERCEIRA_ DA DOTACÃO ORCA}DNT.,(RIA
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3.1- As despesas decoÍrentes deste Contrato corÍerão poÍ conta dos recursos consignados no orçamento da

Contratante pam o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CLÁUSULA oUARTA. DA YIGÊNCIA

4.1 O prazo deste contralo sfiâ até 3l (trinta e um) de dezembro, a partir da data de sua assinah[a

CLÁUST]LA OI]INTA - DO FOR]\IECIMENTO E I'AS PENALIDADES

5.1 O prszo de entregr dos produtos não deverá ser superior a 30 (trintâ) diâs após a assitrâhrrâ e emissão da

Autoüação do Fomecimento que ocorrená do acordo com às necessidades das secretarias, conforme Termo de

Referência - ANEXO I do Edital. A entrega dos eqúpamentos deverá ser feita no almoxarifado da Prefeitura

Municipal, tocalizado na Praça Dr. Jose Maria de Paiva Melo, Centro e no honirio especificado pela s€cretaria

solicitânte.

5.1.1 Em caso de atràso iljustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de

mora de l% por dia de atraso, sobÍe o valor do contsato ou dâ notll de empeúo;

5.1.2 A multa a que alude o item anterior não impede que a AdministEção rescinda unilateràlmentê o contrato e

aplique outras sanções previstas na ki f 8.666193;

5.2. Pela inexecução totrl ou parcial deste CotrEsto, a Adninistraçõo poderá rplicsr à CONTRATADÀ

garantida a pÉüa defesa e segundo a extensío dr fdtr ensejrdr, rs seguintes penrlidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no panígrafo primeiro;

m - Suspensão por aÉ 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou conEatar com a Administração Pública nos lermos do inciso [v do

aí. 87 daLei n" 8.66193.

PAR/icRAfO PRIMEIRO - A multa seÉ aplicada até o limite de I /3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justrficado devidamente, cobrar-se-á 'l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Nota de Empenho, o que não impedini6 a criÉrio da AdministraÉo Municipal, a aplicação das demais sanções a

que se refere esta Cláusula, podendo a mu.lta ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada diretânente da empresq amigável ou judicialmente.

PARÁGRÂFO SEGIJM) - O licirante que cnsejar o retardamento da execução do ceÍtame, não mantiver a

propostâ, frlhâr ou t'audar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo iaidôneo, fizer declaração

I104 t 2.36 r.0005 tt46 4490520000 15760000
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cometer fraude fiscal, gÊrantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e cont atar

com a Administração, pelo prazo de aé cinco anos, enquanto perdumrem os motivos determinantes da puniçâo ou

até que seja pÍomovitla a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSI]LA SE)(IA - DAS OBRIGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contÍatuais;

6.2 - Incunbe à CONTRATA.DA:

6.2.1 - Manter durànte toda a execuçâo do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os Íecursos necessiírios para se obter um perfeito fornecimento, de foma plena e satisfatória,

sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuçâo do contrato,

inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à CONTRATAITITE comprovante de

quitâÉo com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por evenhrais multas mrmicipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela

cometidas na execução do ConEato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus ernpregados causarrcm à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias, independenternente de aúsos ou interpelação judicial;

6.2.6 Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A, CONTRATADA úo podeú transferir total ou parcialmente o Contrato, como tamEm não podeú

subcontratar, aindâ que parcialnente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de babilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinahrra.

CLÁU§UI-A SÉTIMA _ DENÍI\CIÀ E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrito será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n'8.666/93, em sua atual redação

Prêgõo EletÍô co n" l3D023 -PMB
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PÁRtrGRAFo pÚurm.O - Em csso de rescisâo adrrinistrativa decorrente da inexeàução total ou parcial do

Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espÉcie alguma de indenização, sujeitando-se à consequências

contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSIJLA OITAVÀ _ FORO

Para qualquer ação decôrrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquinr,/SE, com exclusão de

qualqueÍ outro. por mais privilegiado que seja.

E por estârem justos e contràtados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um só efeito,

juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

Boquim (SE), 26 de fevereto de 2024.

DE SANTOS
pal

ANTONIO CLE Ee forma digltal por

E

DO NASCIMENTO
SILVA:78149991 1 15

i.ANTON|O CLEMTLTON DO

i - IrIâ§CIMENTO SILVA:78149991I l s
Dados: 20240229 I 5f I :23 {3'00'

TESTEMT]NIIAS:

3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INI'ORIWITICA LIDA
AI\TÔNIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA

Sócio Administrador
CONTRÁTADO

c.P.F. 03) . I Q 
(t. 

Oo.\ -J,
C.P.F. r

I

2
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a.xnxo úmco

TOTAL: Rlt 59.152,50 (cinquenta e novê mil cento e cinquentr e dois reals e cinquentâ centâvos).
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